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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  RECONHECIMENTO  E
DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL C/C PARTILHA DE
BENS.  IMPROCEDÊNCIA.  IRRESIGNAÇÃO.  CONJUNTO
PROBATÓRIO  QUE  NÃO  EVIDENCIA  A  CONVIVÊNCIA
PÚBLICA, CONTÍNUA E DURADOURA, ESTABELECIDA
COM  O  OBJETIVO  DE  CONSTITUIÇÃO  DE  FAMÍLIA.
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 1.723, CC. UNIÃO
ESTÁVEL  NÃO  CARACTERIZADA.  MANUTENÇÃO  DO
DECISUM. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

Na linha  de  precedentes  desta  Corte,  “não  havendo  nos
autos  documentos  que  comprovem  a  existência  de
convivência  pública,  contínua  e  duradoura,  estabelecida
com  o  objetivo  de  constituir  família,  não  pode  ser
reconhecida  a  união  estável,  conforme  preceitua  o  art.
1.723, CC/02.”1  
  

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO APELO.

RELATÓRIO

1 TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00098175720138152001, 4ª Câmara Especializada Cível, Relator DES
JOAO ALVES DA SILVA , j. em 25-08-2015.
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Trata-se  de  Apelação  Cível interposta  por  Reinhold  Pfeifer,
contra os termos da sentença do juízo da 3ª Vara de Família da Comarca da
Capital  (fls.  179/184),  proferida  nos  autos  da  Ação  Reconhecimento  e
Dissolução de União Estável c/c Partilha de Bens, ajuizada pelo ora apelante
em face de Luciana Slabenig.

Alegou o autor, na exordial, que ele (alemão) e a ré (brasileira) se
conheceram em março do ano 2000, na cidade de Mainz, Alemanha, e, após
alguns  encontros,  passaram  a  manter  um  relacionamento  amoroso.  Tudo
transcorria  bem,  até  que,  “em uma  determinada  noite”  (fl.  03),  foi  visitá-la,
encontrando-a triste e chorosa e, depois de insistir em perguntar qual problema
lhe afligia, ela “contou que trabalhava como prostituta em vários clubes locais
da Alemanha” (fl. 03) e que seu chefe queria mandá-la para Hamburgo, o que –
diante do temor de retaliações - só poderia ser evitado, se conseguisse pagar
pela sua “liberdade”.

Seguiu relatando que, como estava apaixonado, e como a mulher
garantia que o amava, não mais se prostituiria e se casaria com ele, resolveu
pagar  o  valor  de  10.000,00  MD (dez  mil  marcos),  para  que  ela  saísse  da
situação em que se encontrava, tendo, depois de aproximadamente 03 (três)
meses, passado a conviver  “em união estável” (fl. 05), com ré e o seu filho
menor passando a residir na casa em que ele morava.

Acrescentou que, em 2002, vieram em férias ao Brasil e quando
retornaram, passou ela  a idealizar  a compra de imóvel  no nosso país para
passar férias, com o que ele concordou, depois de muita insistência.  Fez o
saque de  45.000,00 (quarenta  e  cinco  mil)  euros,  para  a  aquisição  de um
apartamento,  comprado  em  10/09/2003,  quando  mais  uma  vez  vieram  ao
Brasil,  tendo,  no  entanto,  tal  bem  sido  escriturado  somente  em  nome  da
mulher.

Relatou,  em  seguida,  que,  quando  retornaram  à  Alemanha,
percebeu que ela estava mais distante e não cuidava mais do lar como antes,
visitando com extrema frequência a casa de uma amiga chamada “Marion”, por
vezes  até  pernoitando  no  local.  Um  dia,  recebeu  a  notícia,  da  própria
companheira, de que ela estava tendo um caso com o irmão dessa sua amiga
Marion,  mas  que  se  encontrava  arrependida  e  desejava  ser  uma  esposa
melhor, sugerindo que passassem uma temporada no Brasil para recomeçarem
a vida conjugal, com o que ele (autor) concordou.

Afirmou,  também,  que,  durante  a  estadia  no  Brasil,  ela  o
convenceu a pagar pela compra, no valor de 4.000,00 (quatro mil) euros, de um
box  no  mercado  de  artesanato  de  Tambaú,  de  nome  Natureza  do  Brasil,
sustentando, outrossim, que, além dessa loja, a ré adquiriu, com dinheiro dele
(autor), um automóvel de marca Fiat, modelo pálio, placa KFD7617. Ficaram
até  abril  de  2004  no  Brasil  e,  quando  retornaram  à  Alemanha,  passou  a
planejar vir para o Brasil em definitivo, mas a ré ficou criando obstáculos, e,
após muitos desentendimentos, em junho de 2007, ela começou a procurar um
apartamento para morar na Alemanha e ele (autor) veio sozinho para o Brasil,
passar férias.
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Terminou  a  narrativa  fática,  alegando  que,  nesse  ínterim,  a
companheira se mudou e, quando ele voltou para a Alemanha, em agosto de
2007, “encontrou sua casa revirada, sem seus pertences pessoais” (fl. 09).

Com essas considerações,  alegou restar  caracterizada a união
estável  vivida pelo casal,  pelo que requereu o respectivo reconhecimento e
dissolução, com a consequente partilha dos bens descritos na exordial.

        
Na sentença vergastada (fls. 179/184), o magistrado a quo julgou

improcedente o pleito exordial, por entender que a provas não demonstraram,
de forma suficiente, que a relação mantida entre as partes tenha sido mais do
que um namoro.   

No presente apelo (fls. 186/196), o autor/apelante aduziu que a
“sentença repeliu por completo as provas produzidas nos autos, especialmente
os documentos oficiais emitidos pelo órgão de registro de moradores da cidade
de Woltein, Alemanha […], no qual atestam a residência da requerida/recorrida
como  sendo  o  mesmo  endereço  do  autor/recorrente”  (fl.  188).  Mencionou,
ainda,  documentos  comprobatórios  de  saques  feitos,  segundo  ele,  para  a
compra do apartamento localizado no bairro  do Cabo Branco,  nesta capital
(escriturado em nome da ré); assim como fez alusão a fotos do casal e a uma
suposta contradição no depoimento testemunhal, prova levada em conta pelo
juízo de primeiro grau.   

Com tais  argumentos,  requereu  a  reforma do  decisum,  com o
julgamento de procedência do pleito exordial.

Contra-arrazoando  (fls.  200/203),  a  ré/apelada  pugnou  pelo
desprovimento  do  recurso,  alegando  que,  ao  contrário  do  sustentado  pelo
autor/apelante,  o  conjunto  probatório  aponta  para  a  inexistência  da  união
estável.

Às fls. 212/213, a douta Procuradoria de Justiça absteve-se de
opinar,  por  considerar  ausentes  as  situações  ensejadoras  de  intervenção
ministerial obrigatória.

VOTO

Conforme relatado, o autor, de naturalidade e residência alemã,
ajuizou a  presente  ação,  pretendendo o  reconhecimento  e a  dissolução da
união estável que alega ter mantido com a promovida (brasileira), entre os anos
de 2000 e 2007, com a consequente partilha dos bens que, embora estejam
em nome desta, teriam sido adquiridos com seu dinheiro, durante o período da
relação conjugal,  quais  sejam:  um apartamento  no bairro  do  Cabo Branco,
nesta Capital, com os respectivos móveis, utilizados para mobiliar o local; uma
loja (box), localizada no mercado de artesanato de Tambaú; e um automóvel
da marca Fiat, modelo pálio; além de requerer a metade do valor que alega
haver  desembolsado  para  “libertar”  a  ré  da  influência  de  um  homem  que
supostamente a chefiava, quando esta – nas palavras do autor – se prostituía
na Alemanha.
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Nos termos  do  art.  226, §  3º,  da  Constituição  Federal,  “para
efeito  da  proteção  do  Estado, é  reconhecida  a  união  estável  entre  o
homem e a  mulher  como entidade familiar,  devendo a  lei  facilitar  sua
conversão em casamento.” (grifei).

Por sua vez, o art. 1.723 do Código Civil, define a união estável
como a “convivência pública, contínua e duradoura e estabelecida com o
objetivo de constituição de família.” 

É cediço, no entanto, que, em ações dessa espécie – em que se
pleiteia o reconhecimento da união estável – o ônus da prova é de quem alega
a respectiva existência, aplicando-se a regra do art. 333, I, CPC:

Art. 333. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;

In casu, o magistrado a quo julgou improcedente o pleito exordial,
por  entender  que  “nem  a  prova  documental,  nem  a  prova  testemunhal
comprovam, de forma suficiente, que a relação entre os litigantes tenha sido
mais do que um namoro” (fl. 182).  

No  presente  apelo,  o  autor/apelante  aduziu  que  a  “sentença
repeliu  por  completo  as  provas  produzidas  nos  autos,  especialmente  os
documentos oficiais emitidos pelo órgão de registro de moradores da cidade de
Woltein, Alemanha […], no qual atestam a residência da requerida/recorrida
como  sendo  o  mesmo  endereço  do  autor/recorrente”  (fl.  188).  Mencionou,
ainda,  documentos  comprobatórios  de  saques  feitos,  segundo  ele,  para  a
compra do apartamento localizado no bairro do Cabo Branco (escriturado em
nome da ré); assim como fez alusão a fotos do casal. 

Com essas considerações,  alegou restar  caracterizada a união
estável  vivida pelo casal,  pelo que requereu o respectivo reconhecimento e
dissolução, com a consequente partilha dos bens descritos na exordial.

Analisando o  conjunto  probatório  carreado aos autos,  chego à
conclusão de que deve ser mantida a improcedência da demanda, decretada
em primeiro grau.

Da  leitura  da  peça  recursal,  observa-se  que,  na  tentativa  de
demonstrar  a  comprovação da alegada união estável,  o  autor/apelante  deu
bastante  ênfase  aos documentos  de fls.  19/21,  23/25 e  81,  que tratam de
documentos oficiais, emitidos pelo órgão de registro de moradores da cidade
de Woltein, Alemanha, dando conta de que a apelada tinha como residência o
mesmo endereço dele.

De  fato,  denota-se  de  tais  documentos  (fls.  23/25  e  19/21,
combinado  com  81)  que  a  promovida  estava  cadastrada,  perante  a
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administração  municipal  de  Wollsteins/Alemanha,  no  mesmo  endereço  do
autor/apelante, qual seja: “55597, Wollstein, In der Krummgewann, 12”. 

Ocorre  que  tal  documento  –  até  mesmo  por  ser  apenas  um
registro/cadastro  perante  os  órgãos  locais  -  não  pode  ser  considerado
isoladamente,  nem  tido  como  prova  cabal  de  que  as  partes,  de  fato,
residiram como se casados fossem no aludido lugar, sendo necessário que
a  respectiva  constatação  passe  também  pela  averiguação  dos  demais
elementos constantes no caderno processual. E é passando, exatamente,
pelo confronto das alegações e provas carreadas aos autos, que se chega à
conclusão  de  que  a  tese  exordial  não  encontra  guarida  no  arcabouço
probatório, senão observe-se:

Primeiramente,  extrai-se  do  documento  de  fls.  72/74  –
cartas/correspondências  enviadas  do autor  para  a  ré –  que ele  mesmo
tratava o romance como simples  namoro, conforme se percebe do seguinte
trecho em que se refere à ré e ao filho dela:

“[...] Porém, espero que você perceba que sempre fui fiel a
você e Juan, neste tempo em que namoramos”   (fl. 72).

 É possível constatar, também, que, embora ao longo da inicial, o
apelante tenha feito menção a comportamentos de infidelidade da apelada, nas
aludidas  correspondências,  ele  é  que  pedia  perdão  pelas  desconfianças  e
tratamento a ela dispensados, o que reforça a ausência de verossimilhança
do arcabouço fático  traçado na peça vestibular.  Eis  alguns  trechos  das
correspondências:

“[...] Fico tão enjoado quando penso que posso perder você,
por  minha  própria  idiotice,  meus  inúmeros  erros,  mas
acredite, meu amor por você e Juan é infinito e eterno. […].
Vou trabalhar muito para melhorar como pessoa, para que
aquilo que aconteceu na sexta-feira nunca mais aconteça,
se você me der uma chance. [...]”   

 
E em outra carta:

“[...] Desejo um tempo que nós precisamos para nos livrar
do nosso passado. Quer dizer, que fui traído por minha ex-
namorada, mentiu para mim e ainda mais coisas, que fez
desconfiar das pessoas, tanto que às vezes fica difícil.”

E na última correspondência constante nos autos:

“Não há muito mais para dizer. O que precisava ser dito, eu
disse. Eu vou, então, me afastar de vocês, pois eu vejo, que
tudo o mais seria inútil.” 
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Como dito acima, o teor dessas cartas (juntadas a estes autos
pela  apelada  e  não  impugnadas  especificamente  pelo  apelante),  já
começam a passar a impressão de que os relatos contidos na exordial (que
narra episódios de infidelidade da ré e de sucessivas concessões de perdão
por parte do autor) não encontram consonância com a realidade dos fatos. 

Mas as inconsistências da tese autoral não param por aí.

Na inicial e no presente apelo, o autor/apelante disse que, embora
o apartamento localizado no bairro de Cabo Branco, nesta capital, tenha sido
escriturado apenas no nome da ré, o imóvel foi comprado (em setembro de
2003) com dinheiro seu, conforme comprovante de saque, no valor de 45.000
(quarenta e cinco mil) euros, constante à fl. 27.

Ocorre que, além de no aludido comprovante de saque (fl. 27)
não haver qualquer informação sobre a destinação do valor sacado (em
banco  europeu),  verifica-se  dos  autos  que,  ao  contrário  do  que  tenta
transparecer  a  tese  exordial,  a  ré  comprovou  que  tinha  fonte  financeira
suficiente  para  pagar  o  aludido  imóvel,  porquanto,  às  fls.  76/77,  consta
Escritura Pública dando conta de que ela recebeu 57.200,00 (cinquenta e sete
mil e duzentos) euros, como parte da venda de imóvel resultante do inventário
de seu falecido ex-marido, Sr. Alois Slabenig, também alemão, que foi a óbito
antes do romance havido entre os ora litigantes.

Consta, ainda, nos autos, declaração - com firma reconhecida em
cartório - emitida por um senhor de nome Silvano José da Silva, noticiando que
emprestou à autora a quantia de R$25.000,00 (vinte e cinco e mil reais), a ser
ressarcida em 10 (dez) parcelas de R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais),
para a compra do apartamento.

Registre-se  que,  apesar  de  o  autor/apelante  também  haver
afirmado que pagou, para a apelada, uma loja (box) no mercado de artesanato
de Tambaú e um carro da marca Fiat, modelo Pálio, não há qualquer prova a
sustentar essa tese vestibular, sendo insuficiente, para tanto, comprovantes de
saques de numerários feitos em bancos europeus, sem menção à respectiva
destinação.

Cumpre  também  mencionar  que  o  depoimento  da  única
testemunha ouvida em juízo, Dr. Hamilton Sousa Neves, Promotor de Justiça,
que foi  síndico do edifício  de moradia da autora, também veio a afastar a
verossimilhança das narrativas constantes na inicial.

Isso porque, enquanto na exordial,  o autor/apelante aduziu que
passou, com a autora, uma temporada no Brasil, a qual teria durado até abril
de 2004; no seu depoimento, a aludida testemunha (que morou no mencionado
edifício até  2004,  exercendo, inclusive, o encargo de síndico) afirmou que
“nunca ouviu falar de que a pessoa constante às fls. 35 [o autor], tinha
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morado ou passado dias no prédio onde reside a promovida” (fl. 156), só
recordando de ter visto aquele homem “uma única vez” (fl. 175).

Aqui é importante o registro de que, em seu recurso apelatório, o
apelante ainda tentou desqualificar o referido depoimento, com o argumento de
que foi  confuso e contraditório, ao apontar,  por exemplo, que a testemunha
mencionou que a ré morava no 3º andar, quando, em verdade, o apartamento
a ela pertencente é o 202.

Essa espécie de inconsistência não é suficiente para desqualificar
ou questionar a validade do depoimento testemunhal, pois eventual equívoco
em relação ao “andar” em que mora/morava a ré, não ilide o conteúdo das
demais  narrativas  fáticas  expostas  pelo  depoente,  como  aquele  em  que
assegurou nunca haver ouvido falar que o autor tenha passado dias no referido
prédio.

Por fim,  as fotos colacionadas aos autos - e também invocadas
pelo autor/apelante como prova da caracterização da união estável -  não se
prestam, igualmente, a tal comprovação, pois, ao contrário do que se alega
na peça recursal, em nenhuma delas os ora litigantes aparecem em momentos
de família (como aniversários ou comemorações do gênero), sendo certo que,
em algumas delas, só aparecem os dois, o que é normal para qualquer casal
de namorados, e em outras, nem eles aparecem, constando apenas cômodos
de determinado imóvel.

Destarte, consoante já adiantei acima, concluo que, do conjunto
fático  probatório carreado  aos  autos,  não  se  encontra  demonstrada  a
“convivência pública, contínua e duradoura e estabelecida com o objetivo
de constituição de família”  (art. 1.723, CC),  necessária ao reconhecimento
da união estável, pelo que deve ser mantido o julgamento de improcedência,
em conformidade com os seguintes precedentes deste Egrégio Tribunal:

PROCESSO  CIVIL  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –  AÇÃO  DE
RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL C/C PARTILHA
DE BENS - REQUISITOS – NÃO COMPROVAÇÃO [...]
-  O  reconhecimento  da  união  estável  depende  da
comprovação inequívoca da existência  de relacionamento,
em período certo, de forma duradoura, pública e contínua,
nos  termos  do  art.  1.723  do  Código  Civil,  bem  como  a
evidência da affectio maritatis. 
- Assim, não comprovada a união estável, é de ser mantida
a sentença que julgou improcedente o pedido do recorrente.2

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  DECLARATÓRIA  DE  UNIÃO
ESTÁVEL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA VIDA EM
COMUM.  PROVAS  DOCUMENTAIS  E  TESTEMUNHAIS.

2 TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  00076789820148152001,  -  Não  possui  -,  Relator  DES.  JOSE
AURELIO DA CRUZ , j. em 12-11-2015.
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MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.  DESPROVIMENTO  DO
RECURSO. 
−  Não havendo nos autos documentos que comprovam a
existência  de  convivência  pública,  contínua  e  duradoura
estabelecida com o objetivo de constituir família, não pode
ser reconhecida a união estável, conforme preceitua o art.
1.723, CC/02. 
−  Simples relações amorosas, mesmo que reiteradas, não
podem ser definidas como união estável,  pois o legislador
quis tutelar aquelas uniões que se apresentassem com os
elementos norteadores do casamento.3

Apenas a título de complemento, ressalto que, além da ausência
de provas da  “convivência pública, contínua e duradoura e estabelecida
com o objetivo de constituição de família”, ainda que tais provas existissem,
não haveria como se considerar o período da união estável  transcorrido na
Alemanha, tendo em vista que se tal ocorresse, dever-se-ia buscar amparo na
legislação daquele país. 

Com efeito,  mantido  o  julgamento  de  improcedência,  deve  ser
negado provimento ao presente recurso.

Face ao exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso apelatório do
autor, mantendo intacta a sentença de primeiro grau.

É como voto. 

Presidiu  a  sessão  o  Exmº.Sr.  Des.  Leandro  dos  Santos.
Participaram do julgamento, além da Relatora, eminente Desª. Maria de Fátima
Moraes Bezerra Cavalcanti,  o Exmº. Des. José Ricardo Porto e o Exmº. Sr.
Des. Leandro dos Santos. Presente à sessão a Exmª. Drª. Janete Maria Ismael
da Costa Macedo, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 05 de
abril de 2016.

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
            RELATORA

 

g/07

3 TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00098175720138152001, 4ª Câmara Especializada Cível, Relator DES
JOAO ALVES DA SILVA , j. em 25-08-2015.
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